
cÂHAR,À MUNICIFAL OE

CÂMARA ilfiUNIüIPAL DE AMÜNTADA
Rua Dona Maria Belo, n" 1311, Centro I CEP: 62.540-000 - Amontada - cE

CNPJ N" 06.582.55510001-75 I CGF N' 06.920.41 7-g

Fone: {S8} 3636-1 177 I Fax: {e8} 3636-1414
Home pagê:

E-rnail : crnamontada@gmail. comAMONTADA

CÜ§IISSÃCI DE J1ISTIÇÀ E REDAÇÃO

PARECER,\" 02I/2026

PARECER DA COMISSÃO BE JUSTIÇA E REDAÇÃO. SOBRE O

PROJETO DE LEI N" 015i2026 DE AUTORIA DO VEREADOR JOSE

FERRE}RA}E SOUSA.

I - Relatório:

O Projeto de Lei rf *\512*26, de ai:t*ria do Yereadcr Jasé Ferreira de Sousa, tem coiao

objetivo a denominação da Rr:a Maneel Haland^a Cavalcante, situada na localidade de Tucuns'

distrito de Garças, no Municipio de Amontada

O Projetc foi protocoladc nesta Casa Legislativa ern 24 de março de 2A26. Âpós sua

leitura na 10o Sessãc Ordinária dç2*26,fl*ou apto ao recebimenÍo de emendas.

Seguindo os trâmites regimentais, o Projeto foi encaminhado a esta Comissão para análise

dos aspectos afetados.

E o relatório.

II - Fundamentxção:

O Projeto de Lei em análiss esta redigido de forma clara, objetiva e concisa, em

confbrmídade roln a ortografia of,çiai, estaado devidamente subscríto por seus autores. Ademais,

apresenta ementa sucinta e justificativâ escrita, em obsçrvância ao disposto no Regimento Interno

da Câmara Municipal e à bta tacsica legislativa.

A distribuição do text* tarnbêm está dentrc d*s padrões exigidos, atendendo aos

requisitos de admissibilidade. A matéria veiculada neste Projeto de Lei se ades.ua aos princípios

de competência legislativa asseguradüs ao Municipio, conforme o artigo 30, inciso I, da

Constituição Federal. Não há ccnflit* cotn a comp*tência privativa da llniãa Federal, nos termos

do artigo 22 da Canstifuição Federal, nelr cürl1 a competência concorrente entre a União, os

Estados e o Distrito Federal, conforme o artigc 24 da Constituição Federal'

O projeto pode prosseguir em tramitaçãc, pois foi elaborado dentro da competência

legislativa desta Cas4 ncs termos da artigo 30, iacisc i, da Ccnstituição Federal, que assegura aos

Municípios a prerrcgativa de legislar s*bre assuatcs de interesse lccal, dispasiti.'ro c+m idêntica

redação no artigc 18, i*ciso I, da l-ei Orgânic* Municipal.

Por irteresse lacal ertende-se:

$'lcdas oÍi a.§suntos do it{unicipio, rvtesmo em que eíe não fosse o

úníc* iníeress*do, desde que sei* o principaí. E ü s,ra

predonti*ánti*; íurÃ* qzrs repercute direíü e imediaíamente na vids

mwnicipa! é de iníeresse laccl" " (CA§TRO Jose Nilo de, ir Direito
Municipai Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo Horizonte, T999,

p.4e).
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Ccrrobora*dc o alegado, üs ensinamentas da mestre Eely Lape* Meirelles, ín Direito

Municipai Brasiieir*, 13u eáição, Malheiras, pági*a 587:

,o7ale resscrltar que essü compelência da h{unicípia para legislar
'sobtz úss:r.íÍííüs áç ittÉsrcsse ksccl' bent eorn a de 'supientmíar a

legistaçãofeders{ e estadual no Çu€ cauber'- ow seia, €m cssuítÍo§

em que predomine o inteyesse kscç[ - ampliam significativaTneT?íe a

aíuação legislativa da Cáfficra de ílere*dores-

()
Leis de i*icíativa da câmara, ou mcis propricmente, de seus

yereadayes são todas üs que a lei orgánica muxicipal não reserva,

expressct e prtuativ*ntente, à iniciaÍiva do prefeito. As leis orgônicas

ruunicipttis devem repraduzir, derctre as m$térias previsías ruos arts.

61, §1à e tó5 &t cF, ss que se inserem no árnbiío da competênci*

municipai. sãa, país, de í*ici*tíva excÍasiva do pr{eito, coi?to

{_:hefeào Exetutivo loca{, os pra;iet*s de íei que disponham sahre a

críaçõo, estruturaçãa e utribírições dus secretariss, õrgiios e €nte§

da Administraçã* Prlbtica M*nicipaÍ; mnténi$ de organiz*çiio

atlministrativs e pla*eia*errto de execação de sbras e setviços

púbtícos; *ri*ção tle cargos, funçães Üg effipr€go§ páblicos na

Administração direta, autarqaia e fundacíonal do Municipio; a
rryime j*ríéÊeo i*rcir* eprevíde*eiérin éos sffrid*rx nt*xieipds,

fix*çiÍo e aumenta de saa remu*eração; pÍ*no plurtaxu*l, as

direaizes orÇamentÍiri*s, o orç&menta anaal e os critthios

suplement*rx e especínis. Gs de*uis pt*ietos co*rpetefit

coÍreofrefit{frrente ao prefeit* e à câmara, *a forma regimental."

{grifo aossa).

Observa-se o preenchimento dos requisitas c*nstantes nc art. 30 da Lei Municipal no

130212ü21,de 14 de jur:ho á*2*21, a saber:

I - os homenageados deverão gozal de bcm conceito social,

obsa.v-aitds-se o disp*sto ** rtigo 1", da Í-ei Federai 6.454177, dç

24 de outubro de !977, que proíbe atribuir nomç de pessoa viva a

bem Público.
iI - que a homenageado tenha comprovadame*te prestadc serviços

relevantes ao Município, *u ao Estado, ou ao País e ou à

Humanidade, nos diversss caffipos do conhecimento humano, da

educação, da cultura, dos esporteE das artes, da política e da

filantropia;
III - qui resgatem e se identifiquesr com a história de Amontada;

IV * que não haja outra via proprio ou logradouro público a quejá

tenha sida atribuído o rome da pessaa â qBem se pretende

hamenagear.

Foi dispensada a êpresefitâÉo da certidão de ôbito, ccnforme o art. 40, p*râgtafo único

da Lei Municipai n' 13Ü212*Zl,de 14 d* ju*tra deZ*}i, â saber:

Fa1agrafo único - s*rá dispensada a comprovação do óbito nos casos

pub'iicos t Írüt&i$s.
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euanto ao quórura de votaçã*, a Câmara scmentç pode deliberâr com a presença da

maiaria absoluta dcs Yereadores, adota*do, rleste cas*, â r'otaÇão tominal e por maioria simples,

conforme o Regimento Interno.
por Íim" caso apr*vado, o Projeto será enviado para elaboração do autógrafo e posterior

sanção clu i7eto do Executivo, eÍn çanfcrmidade cçm os trâmites previstos na legislaçãc municipal.

[fi - üpinião:

Concluímos que o Projeto de Lei sm aúlise preenche todos os pressupostos legais e

constitucionai s vi gentes de adrnissibilidade -

Desta formq opinarncs pela regular tramitaçãa do Projeto de Lei n" Ü1512026, de autoria

do Yereador Jcsé Ferreira de Sousa-
_.!-

E o Parecer.
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Reiator

IV - Decisão da Comissãe de Justiça e Redação.

Analisadas as cantexfualizações e argumentações d* relator, a Camissão de Justiça e

Redação segue o parecer do relator, manifestando-se FAYORÂYEL ao Projeto de Lei no

A15l2026,para que tenha colrtinuidade regimental nesta Câmara de Vereadores.

Arnontada - CE.. l7 de abril de 2016

üs5tr
un Rod

Relator

(XJ a favor; pelas *oncti:sões do ()(-i ã fãvsr, pelas canctusões do

parecer. pâÍeüer.

( ) contra, pela reprovação do { i coÍtrâ, pela reprovaçãc do

parecer. parecer.

{

Membro
Àâ a fauor. oelas conciusões do.\
parecer.

( ) contra, pela reprovação do
parerer.
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